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A COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, após a deliberação do 
Plenário na 24ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura, da qual resultam aprovados o Projeto de 
Lei nº 199/2025 e uma emenda, apresenta a inclusa

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 199/2025

Altera a Lei nº 7.403, de 20 de janeiro de 
2011.

Art. 1º A Lei nº 7.403, de 20 de janeiro 2011, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

Art. 2º ..................................................................................................................

.............................................................................................................................

Parágrafo único. A vedação do inciso II não se aplica à hipótese de cessão para 
exercício de cargo em comissão ou investidura em função de confiança.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 15 de julho de 2025.

DR. LELO
Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação

GEANI TREVISÓLI

MARIA PAULA
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